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1.​ FINALIDADE 

A LUTAC torna público o presente edital que visa o empréstimo de 

instrumentais odontológicos aos alunos regularmente matriculados no curso de 

Odontologia da Universidade de Brasília. 

2.​ PÚBLICO ALVO 

Alunos regularmente matriculados no curso de Odontologia da 

Universidade de Brasília. 

3.​ INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS 

3.1​ ​Os instrumentais odontológicos são obtidos mediante doação direta, 

compra mediante doação em espécie ou por meio de recurso financeiro da 

Liga Universitária para Transformação do Acesso ao Curso – LUTAC. 

3.2​O número de instrumentais a serem emprestados pode variar 

semestralmente, de acordo com as doações recebidas e os recursos 

financeiros disponíveis.; 

3.3​Os instrumentais pertencem ao BCIO – Banco de Concessão de 

Instrumentais Odontológicos, patrimoniados pela LUTAC. 

3.4​O processo seletivo é de responsabilidade do Banco de Concessão de 

Instrumentais Odontológicos (BCIO), que fará a compatibilização dos bens 

conforme sua disponibilidade; 

3.5​ O empréstimo dos instrumentais será realizado por meio de kits (ex: kit 

clínico, kit dentística) e instrumentais avulsos. Estes englobarão instrumentais 

que são utilizados em conjunto e foram organizados previamente pelos 



 
membros da LUTAC; 

3.6​ O empréstimo dos instrumentais será realizado por meio de um 

formulário disponibilizado no qual os alunos possam selecionar os materiais 

que necessita; 

3.7​ Em um momento futuro, de acordo com os critérios apresentados neste 

edital, haverá a seleção dos alunos e entrega dos materiais. 

 

4.​ INSCRIÇÃO 

Para a inscrição no presente edital, o aluno deverá preencher o questionário 

eletrônico disponibilizado por meio do link: https://forms.cloud.microsoft/r/PfF18bBKj5   
no período de 30 de março de 2026 a 03 de abril de 2026. 

​Para verificar a disponibilidade de instrumentais, o participante poderá acessar 

a planilha contendo os instrumentais que estão para empréstimo​por meio do 

link:  

 BCIO 2026.1 - bcio

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1ZnBHtt7SUtQvaJxpoHAQGnOx5
ZA_jOF7KoWkD6bbaKY/edit?usp=sharing 

 
 

5.​ RENOVAÇÃO 
 
5.1​ Os alunos que participaram dos editais do BCIO nos semestres anteriores 

 e tiverem a intenção de renovar os materiais recebidos deverão preencher o 

 questionário eletrônico disponibilizado por meio do  

link: https://forms.cloud.microsoft/r/yncGTLncT3  no período de 30 de março de  

2026 a 03 de abril de 2026. Lembrando que o não preenchimento deste 

 formulário acarretará na necessidade de devolução imediata dos materiais  

em sua posse. 

 ​ 5.2​ Caso o aluno queira renovar os materiais já emprestados ou solicitar novos, 

​  deverá preencher tanto o formulário eletrônico de inscrição quanto o de renovação. 

 

6.​ REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO EDITAL 
 

6.1​ É necessário estar regularmente matriculado em disciplina prática 

(laboratorial e/ou clínica) do curso de graduação em Odontologia da 

Universidade de Brasília e para tanto, deverá ser apresentado comprovante de 

matrícula; O comprovante de matrícula poderá ser obtido via SIGAA. 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1ZnBHtt7SUtQvaJxpoHAQGnOx5ZA_jOF7KoWkD6bbaKY/edit?usp=sharing
https://forms.cloud.microsoft/r/PfF18bBKj5
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1ZnBHtt7SUtQvaJxpoHAQGnOx5ZA_jOF7KoWkD6bbaKY/edit?usp=sharing
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1ZnBHtt7SUtQvaJxpoHAQGnOx5ZA_jOF7KoWkD6bbaKY/edit?usp=sharing
https://forms.cloud.microsoft/r/yncGTLncT3


 
6.2​ Preencher o formulário de inscrição adequadamente com as 

informações solicitadas de forma verídica. As informações prestadas no 

formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do(a) candidato(a). 

O(A) candidato(a) que prestar declarações falsas será excluído do processo, 

em qualquer fase deste Processo Seletivo, e responderá legalmente pelas 

consequências decorrentes do seu ato. 

6.3​ Caso tenha ingressado na Universidade de Brasília por meio do 

sistema de cotas, você deverá adicionar ao formulário de inscrição um print do 

seu sistema de ingresso, que poderá ser obtido no SIGAA, no portal do 

discente > meus dados pessoais. Segue exemplo; 

 

 

 

Portal do discente > meus dados pessoais 

 

Tirar print contendo as informações acima e adicionar em local 

específico no formulário. 

 

7.​ CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

7.1​Será atribuída a seguinte pontuação ao aluno solicitante: 

Cada aluno poderá escolher apenas uma das opções: 7.1.1; 7.1.2; e 
7.1.3. Sendo a pontuação máxima atribuída de 40 pontos. 

7.1.1​ ​ Estudantes que tenham ingressado pelo Sistema de Reserva de 

Vagas/ Política de Ação Afirmativa no Sistema de Seleção Unificada 

(SISU), PAS ou Vestibular Tradicional e apresentar perfil 

socioeconômico que represente carência, conforme informado à 



 
Instituição durante o processo seletivo cotas sociais (oriundos de 

escola pública com renda familiar per capita de até um salário 

mínimo e meio aferida pelo CEBRASPE): 25 pontos. 

7.1.2​ Estudantes das demais cotas (oriundos de escola pública com 

renda familiar per capita de superior a um salário mínimo e meio, 

PNE): 20 pontos. 

7.1.3​ Estudantes oriundos do Sistema Universal: 15 pontos. 

7.1.4​ Estudantes que façam parte da Liga Universitária para 

Transformação do Acesso ao Curso – LUTAC: 15 pontos. 

 

8.​ CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
 

8.1​ Os critérios de desempate serão observados quando o mesmo instrumental for 

solicitado por mais de um estudante. Estes critérios, serão: 

8.1.1​ Estudantes que solicitaram o empréstimo de instrumentais no edital 

passado (ex: aluno pediu o empréstimo da caixa de cirurgia no 

semestre 2025.2 terá prioridade caso peça no semestre seguinte) 

8.1.2​ Estudantes que estejam realizando atividades extracurriculares de 

projeto de extensão e/ou iniciação científica. 

8.1.3​ Ordem de inscrição neste edital (horário) 
 

9.​ RESULTADO 
 

9.1​ O resultado preliminar será publicado no Instagram oficial da 

LUTAC (@lutacunb) no dia 08 de abril de 2026. 

9.2​ O resultado final será divulgado pelo Instagram oficial da LUTAC 

(@lutacunb) após a fase de recurso, no dia 10 de abril de 2026. 

9.3​ Os/as estudantes serão convocados conforme sua classificação até 

o limite da disponibilidade do material de empréstimo. 

9.4​  Os materiais serão entregues entre os dias 13, 14 e 15 de abril de 

2026, em local a combinar com a equipe da LUTAC. Os materiais 

que não forem retirados até essa data, serão realocados para os 

próximos solicitantes da lista.  

9.5​  Caso o aluno não possa comparecer no dia e horário para retirada 

dos instrumentais, deverá informar a equipe via direct e um novo 

horário que poderá ser combinado de acordo com a justificativa. 



 
 

10.​RECURSOS 

10.1​ ​O/A estudante que desejar interpor recurso ao resultado 

preliminar deste Edital deverá preencher formulário próprio 

disponível no Instagram oficial da LUTAC (@lutacunb) após o 

resultado preliminar, no dia 09 de abril de 2026. 

10.2​  Os recursos serão analisados e terão resultado divulgados no 

dia 10 de abril de 2026, no Instagram oficial da LUTAC (@lutacunb). 

 

11.​ASSINATURA DE TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 
 

11.1​​ O aluno deverá assinar o Termo de Responsabilidade por meio de 

um formulário eletrônico no ato da retirada dos instrumentais do 

BCIO, no qual constará os dados do aluno, a data do empréstimo, 

lista de instrumentais emprestados e suas condições.  

11.2​​ O empréstimo de instrumentais odontológicos para estudantes terá 

a duração de um semestre letivo corrente. 

11.3​​ Os alunos beneficiados pelo edital deverão zelar pelo instrumental 

durante o tempo que estiver sob sua tutela, não podendo cedê-lo a 

qualquer título a terceiros ou utilizá-lo para outras finalidades à 

prática acadêmica. 

11.4​​ A não notificação da perda, roubo ou furto do material pelo 

estudante será notificada à Polícia Civil, que tomará as 

providências cabíveis para a aplicação das penalidades previstas 

em lei. 

11.5​ Não havendo a devolução do bem, em perfeito estado e dentro do 

prazo estipulado, conforme formulário de empréstimo, o estudante 

deverá ressarcir o bem nos seguintes termos: 

11.5.1​por pecúnia, com valor real do equipamento no mercado, 

em forma de pagamento 

11.5.2​​ substituir o bem por instrumentais de interesse do 

BCIO, compatível com o valor do material emprestado 

12.​DESLIGAMENTO 

12.1​ O estudante será desligado do benefício: 

12.1.1​a pedido; 



 
12.1.2​​em caso de fraude comprovada no processo seletivo e 

ficará suspenso de participar de futuros editais por um 

período de 1 semestre. 

12.1.3​Caso deixe de atender ao critério de participação. 
 

13.​DEVOLUÇÃO DOS INSTRUMENTAIS 
 
13.1 Os instrumentais deverão ser devolvidos no prazo determinado neste edital de um 
semestre letivo corrente.  
 
13.2 A data para a devolução dos materiais deste edital 2026.1 será entre os dias 15 de 
julho de 2026 a 21 de julho de 2026. 
 
13.3 Para a devolução o aluno deverá entrar em contato com a LUTAC através do perfil do 
Instagram (@lutacunb) ou previamente combinado com algum dos integrantes durante o 
período estabelecido no 13.2. 

14.​DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1​ Durante todo o período em que participar do edital vigente o 

estudante deverá: 

14.1.1​manter-se matriculado em componentes curriculares ou 

atividades do calendário letivo aprovado pelo CEPE/UnB 

caracterizados por aulas práticas (clínicas e/ou 

laboratoriais); 

14.1.2​prestar informações requisitadas pela BCIO, referentes 

aos termos deste Edital; 

14.1.3​O BCIO não se responsabilizará por dados informados 

de forma equivocado pelo/pela estudante no processo de 

inscrição; 

14.1.4​Em caso de dúvidas, o/a estudante deverá entrar em 

contato com o BCIO por meio do e-mail 

lutacunb@gmail.com.br ou via instagram oficial 

(@lutacunb); 

14.1.5​Constatada irregularidade ou comprovada a má fé em 

informações prestadas e/ou omissão de informações, 

poderá ocorrer a suspensão da participação do/da 

estudante nas modalidades previstas neste edital, 

exigindo-se devolução integral dos materiais, 

independentemente da época em que for constatada a 

sua ocorrência, além de abertura de sindicância para 

processo discente disciplinar, observado o disposto em 

legislação pertinente; 

mailto:lutacunb@gmail.com.br


 
14.1.6​Ao participar deste processo de seleção, o candidato 

declara-se ciente e de acordo com as normas e 

condições estabelecidas neste Edital, em razão do que 

não pode alegar desconhecimento. 

15.​CRONOGRAMA 
 
 

Período de inscrição Do dia 30/03/2026 ao dia 03/04/2026 

Divulgação do resultado preliminar 08/04/2026 

Período de recurso 09/04/2026 

Divulgação do resultado final 10/04/2026 

Retiradas dos instrumentais 13,14,e 15/04/26 (12h15 às 
13h15) 

Devolução dos instrumentais Do dia 15/07/26 ao dia 21/07/26 
 

 
 


